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VI - pesquisas temáticas e bibliográficas;
VII - projetos de pesquisa e extensão;
VIII - estágios profissionalizantes em instituições creden-

ciadas pelas IES;
IX - encontros, congressos, exposições, concursos, seminá-

rios, simpósios, fóruns de discussões.
Art. 7º O Estágio Supervisionado, realizado preferencialmen-

te ao longo do curso, sob a supervisão de docentes da instituição
formadora, e acompanhado por profissionais, tem o objetivo de con-
solidar e articular as competências desenvolvidas ao longo do curso
por meio das demais atividades formativas, de caráter teórico ou
prático, e permitir o contato do formando com situações, contextos e
organizações próprios da atuação profissional.

§ 1º As Instituições de Educação Superior deverão esta-
belecer a obrigatoriedade ou não do Estágio Supervisionado para os
cursos de bacharelado, bem como a sua regulamentação, especifi-
cando formas de operacionalização e de avaliação.

§ 2º O Estágio Supervisionado para a formação de pro-
fessores para a Educação Básica é obrigatório para os cursos de
licenciatura em Computação e será cumprido de acordo com as di-
retrizes curriculares pertinentes.

Art. 8º O Trabalho de Curso será desenvolvido como ati-
vidade de síntese, integração ou aplicação de conhecimentos adqui-
ridos de caráter científico ou tecnológico.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior de-
verão estabelecer a obrigatoriedade ou não do Trabalho de Curso e
aprovar a sua regulamentação, especificando critérios, procedimentos
e mecanismo de avaliação, além das diretrizes e técnicas relacionadas
à sua elaboração.

Art. 9º As Atividades Complementares são componentes cur-
riculares enriquecedores e implementadores do próprio perfil do for-
mando e deverão possibilitar o desenvolvimento de habilidades, co-
nhecimentos, competências e atitudes do aluno, inclusive as adqui-
ridas fora do ambiente acadêmico, que serão reconhecidas mediante
processo de avaliação.

Parágrafo único. As Atividades Complementares podem in-
cluir atividades desenvolvidas na própria Instituição ou em outras
instituições e variados ambientes sociais, técnico-científicos ou pro-
fissionais de formação profissional, incluindo experiências de tra-
balho, estágios não obrigatórios, extensão universitária, iniciação
científica, participação em eventos técnico-científicos, publicações
científicas, programas de monitoria e tutoria, disciplinas de outras
áreas, representação discente em comissões e comitês, participação
em empresas juniores, incubadoras de empresas ou outras atividades
de empreendedorismo e inovação.

Art. 10. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Reso-
lução deverão ser implantadas pelas Instituições de Educação Su-
perior, obrigatoriamente, no prazo máximo de 2 (dois) anos, aos
alunos ingressantes, a partir da publicação desta.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior po-
derão optar pela aplicação das Diretrizes Curriculares Nacionais aos
demais estudantes matriculados.

Art 11. A carga horária mínima para os cursos de graduação,
bacharelados, é estabelecida pela Resolução CNE/CES nº 2/2007, que
passa a vigorar com as seguintes modificações:

I - fica suprimida, no quadro anexo, a linha Computação e
Informática;

II - são incluídas no mesmo quadro as linhas:

Ciência da Computação 3.200
Engenharia de Computação 3.200
Engenharia de Software 3.200

Parágrafo único. A carga horária mínima para os cursos de
licenciatura em Computação é estabelecida pela Resolução CNE/CP
nº 2/2015.

Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de março de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 19/5/2016, Seção 1, pp. 4-
10, no Parecer CNE/CES 184/2016, p. 8, onde se lê: "Voto da Re-
latora: Voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cur-
sos superiores na modalidade a distância, da Faculdade das Américas
- FAM, com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo,
observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a Por-
taria Normativa nº 2, de 4/1/2016, como a exigência avaliativa pre-
vista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, com abrangência de atuação em sua
sede, e nos seguintes polos de apoio presencial: Brasília - Edifício
Bandeirantes, SCS Quadra 6, Bloco A, loja 149, nº 149, Asa Sul,
Brasília, Distrito Federal - Buenos Aires - Rua Buenos Aires, nº 25,
Centro, município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro -
Campinas - Avenida Campos Salles, nº 984, Centro, município de
Campinas, estado de São Paulo - Cuiabá - Praça Rachidy Jaudy, nº
164, Centro Norte, município de Cuiabá, estado do Mato Grosso -
Curitiba - Rua Barão do Rio Branco, nº 161, Centro, município de
Curitiba, estado do Paraná - Goiânia - Rua 2, Lote 16, Quadra 3, nº
251, Setor Central, município de Goiânia, estado de Goiás - Gua-
rulhos - Rua Sete de Setembro, nº 63, Centro, município de Gua-
rulhos, estado de São Paulo - Itaim Paulista - Avenida Barão de
Alagoas, nº 190, Itaim Paulista, município de São Paulo, estado de
São Paulo - Madureira - Rua Dagmar da Fonseca, nº 125, Madureira,

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.553, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.009051/2016-09; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Odon-
tologia/Campus Universitário Prof. Antonio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 012/2016, publicado no D.O.U. em 15/07/2016 e no Correio de
Sergipe em 15/07/2016 e retificado através da Retificação nº 01, publicada no D.O.U de 31/08/2015 conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino II, III, IV e V Ciclos do Curso de Odontologia de Lagarto
Disciplinas (Tutorial, Laboratórios, Práticas em Serviços da Comunidade, Clínicas, Estágios, etc) com ênfase em Saúde

Coletiva e Odontopediatria
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final

Ampla Concorrência 1º LUGAR: KATHARINA MORANT HOLANDA DE OLIVEIRA - 62,07
Cotas

(Lei nº12.990/14)
Nenhum candidato aprovado

Cotas(Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro - Manaus -
Rua Guilherme Moreira, nº 326, Centro, município de Manaus, estado
do Amazonas - Porto Alegre - Rua dos Andradas, nº 1.170, Centro
Histórico, município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul -
Porto Velho - Avenida Sete de Setembro, nº 668, Centro, município

de Porto Velho, estado de Rondônia - Salvador - Sete de Setembro -
Avenida Sete de Setembro, nº 62, Dois de Julho, município de

Salvador, estado da Bahia - Santo Amaro - Rua Barão do Rio Branco,
nº 397, Santo Amaro, município de São Paulo, estado de São Paulo -
São Bernardo do Campo - Avenida Doutor Rudge Ramos, nº 641,

Rudge Ramos, município de São Bernardo do Campo, estado de São
Paulo - Sorocaba - Largo São Bento, nº 59, Centro, município de
Sorocaba, estado de São Paulo - Vila Maria - Avenida Guilherme
Cotching, nº 1.954, Vila Maria, município de São Paulo, estado de
São Paulo - Vila Prudente - Rua do Orfanato, nº 240, Vila Prudente,
município de São Paulo, estado de São Paulo - Volta Redonda - Rua
Gustavo Líra, nº 220, São João, município de Volta Redonda, estado
do Rio de Janeiro, a partir da oferta dos cursos de Tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos, Tecnologia em Logística, Tecnologia
em Gestão Financeira, Administração, bacharelado, e, Pedagogia, li-
cenciatura, com 50 (cinquenta) vagas anuais para cada curso/polo,
com exceção da Unidade Sede, onde são solicitadas 100 (cem), per-
fazendo um total de 1.100 (um mil e cem) vagas totais anuais ", leia-
se: "Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao credenciamento, para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade
das Américas - FAM, com sede no município de São Paulo, estado de
São Paulo, mantida pela Sociedade Educacional das Américas Ltda,
com sede no mesmo município e estado, observados tanto o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme a Portaria Normativa nº 2 de
4/1/2016, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, com abrangência de atuação em sua sede, e nos seguintes
polos de apoio presencial: Brasília - Edifício Bandeirantes, SCS Qua-
dra 6, Bloco A, loja 149, nº 149, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal -

Buenos Aires - Rua Buenos Aires, nº 25, Centro, município do Rio
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro - Campinas - Avenida Campos
Salles, nº 984, Centro, município de Campinas, estado de São Paulo
- Campo Grande - Rua Treze de Maio, - de 4087 ao fim - lado ímpar,
Nº 2499 - Monte Castelo, município de Campo Grande, estado do
Mato Grosso do Sul - Cuiabá - Praça Rachidy Jaudy, nº 164, Centro
Norte, município de Cuiabá, estado do Mato Grosso - Curitiba - Rua
Barão do Rio Branco, nº 161, Centro, município de Curitiba, estado
do Paraná - Goiânia - Rua 2, Lote 16, Quadra 3, nº 251, Setor
Central, município de Goiânia, estado de Goiás - Guarulhos - Rua
Sete de Setembro, nº 63, Centro, município de Guarulhos, estado de
São Paulo - Itaim Paulista - Avenida Barão de Alagoas, nº 190, Itaim
Paulista, município de São Paulo, estado de São Paulo - Madureira -
Rua Dagmar da Fonseca, nº 125, Madureira, município do Rio de

Janeiro, estado do Rio de Janeiro - Manaus - Rua Guilherme Moreira,
nº 326, Centro, município de Manaus, estado do Amazonas - Porto
Alegre - Rua dos Andradas, nº 1.170, Centro Histórico, município de
Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul - Porto Velho - Avenida
Sete de Setembro, nº 668, Centro, município de Porto Velho, estado
de Rondônia - Salvador - Sete de Setembro - Avenida Sete de Se-
tembro, nº 62, Dois de Julho, município de Salvador, estado da Bahia
- Santo Amaro - Rua Barão do Rio Branco, nº 397, Santo Amaro,
município de São Paulo, estado de São Paulo - São Bernardo do
Campo - Avenida Doutor Rudge Ramos, nº 641, Rudge Ramos,
município de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo - So-
rocaba - Largo São Bento, nº 59, Centro, município de Sorocaba,
estado de São Paulo - Vila Maria - Avenida Guilherme Cotching, nº
1.954, Vila Maria, município de São Paulo, estado de São Paulo -
Vila Prudente - Rua do Orfanato, nº 240, Vila Prudente, município de
São Paulo, estado de São Paulo - Volta Redonda - Rua Gustavo Líra,
nº 220, São João, município de Volta Redonda, estado do Rio de
Janeiro, a partir da oferta dos cursos de Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos, Tecnologia em Logística, Tecnologia em Gestão
Financeira, Administração, bacharelado, e, Pedagogia, licenciatura,
com 50 (cinquenta) vagas anuais para cada curso/polo, com exceção
da Unidade Sede, onde são solicitadas 100 (cem), perfazendo um
total de 1.100 (um mil e cem) vagas totais anuais.".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PORTARIA Nº 1.025, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do
Processo 009471/2014, resolve

Aplicar à empresa LIBRE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ
no 17.373.948/0001-95, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses, a contar
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada
com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens não
entregues constantes do contrato representado pela Nota de Empenho
no 2014NE802600, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2 e 15.2.2 do Edital de
PE no 271/2014, determinando, ainda, o registro das punições e o
descredenciamento junto ao SICAF, nos termos do subitem 15.6 do
referido Edital.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS JUÍNA

PORTARIA Nº 281, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

O Diretor-Geral do IFMT - Campus Juína, Geraldo Apa-
recido Polegatti, no uso de

suas atribuições legais, nomeado pela Portaria 1.957, de 20 de
agosto de 2015, e considerando os fatos apurados no Processo Adminis-
trativo de Apuração de Irregularidade n° 23195.021085.2016-09; resolve:

Art. 1º Aplicar sanção à empresa ALEXANDRE M. DIAS -
ME, inscrita no CNPJ

sob o n° 14.218.371/0001-59, na modalidade de MULTA,
com base no art. 87 da Lei 8.666/93.

Art. 2° A aplicação da sanção se dá em razão de inadim-
plemento por parte da empresa, pelo atraso e entrega parcial de um
item do objeto de aquisição de géneros alimentícios, conforme fatos
apurados no Processo Administrativo de Gestão n°
23195.021085.2016-09.

Art. 3 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO APARECIDO POLEGATTI

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 716, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201358347, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância do Centro Universitário Estácio de Ribeirão Preto, mantido
pelo UNISEB União dos Cursos Superiores SEB Ltda, os polos de
apoio presencial situados nos seguintes endereços:

1. Parque Adail Freire Pereira, Nº 127, bairro Santa Luzia,
Município de Penedo, Estado de Alagoas;
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